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DECRETO MUNICIPAL Nº 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

 

Regulamenta a Lei nº 14.133/2021, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Pimenteiras (PI). 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Pimenteiras 

(PI). 

 

Art. 2º Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei nº 14.133/2021, adotar-se-á como parâmetro normativo em 

âmbito municipal, no que couber, os seguintes regulamentos editados pela União: 

a) Decreto nº 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo 

(art. 20 da Lei nº 14.133/2021); 

b) Decreto nº 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe 

de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional (§ 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Decreto nº 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de 

mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, 

pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de 

desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional (no art. 

25, § 9º, inciso I, e no art. 60, caput, inciso III, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Decreto nº 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, 

na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, no âmbito da 

administração pública municipal direta, autárquica e fundacional (art. 31 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Decreto nº 11462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e 

serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021); 

f) Instruções Normativas Seges/ME nºs 65/2021 e 91/2022, para dispor sobre o procedimento administrativo de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral, bem como para obras e serviços 

de engenharia, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei nº 

14.133/2021); 

g) Instrução Normativa Seges/ME nºs 77/2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de 

obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional; 

h) Instrução Normativa Seges/ME nºs 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional; 
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i) Instruções Normativas Seges/MPDG nº 05/2017, e Seges/ME nºs 75/2021 e 98/2022, para designação e 

atuação de fiscais e gestores dos contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de recebimento 

provisório e definitivo do objeto; 

j) Instruções Normativas Seges/ME nºs 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI nºs 02/2023 e 12/2023, para dispor 

sobre os critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, por maior retorno econômico, técnica e 

preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços 

e obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional; 

§ 1º A adoção da regulamentação federal citada acima como parâmetro normativo não obriga o município a 

utilizar-se das plataformas eletrônicas disponibilizadas pelo Governo Federal, podendo a Administração, 

motivadamente, valer-se de interface disponível no mercado, desde integrada ao PNCP, nos termos do art. 

175, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

§2º No específico caso de certame para a execução de recursos provenientes de transferências voluntárias 

celebradas com a União, a interface escolhida deve também estar integrada à plataforma de operacionalização 

das modalidades de transferências voluntárias, atualmente denominada Transferegov.br. 

 

Art. 3º A elaboração do Plano de Contratações Anual seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 001/2024. 

 

Art. 4º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 002/2024. 

 

Art. 5º Para efeito do disposto no inciso I do §1º do art. 75 da Lei º 14.133/2021, considerar-se-á como Unidade 

Gestora cada uma das Secretarias Municipais criadas pela Lei Municipal nº 396/2007. 

 

Art. 6º Para efeito do disposto no inciso II do §1º do art. 75 da Lei º 14.133/2021, nos termos da Instrução 

Normativa Seges/MGI nº 08/2023, considerar-se-á como mesmo ramo de atividade a linha de fornecimento 

vinculada à classe de materiais, utilizando-se o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de 

Catalogação de Material do Governo federal, ou a descrição dos serviços ou das obras, constantes das 

Planilhas Catmat e Catserv do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo Federal. 

 

Art. 7º Após 29 de dezembro de 2023, todos os processos de contratação instaurados em âmbito municipal 

serão obrigatoriamente regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARIA LÚCIA DE LACERDA 

Prefeita Municipal de Pimenteiras-PI 

CPF nº 247.482.423-53 


